
 
 
 Valor Total Homologado - R$1.314,50
 Florestopolis, 21 de agosto de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 113/2019
 b) Licitação Nrº              : 56/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 21/08/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMA-
NENTES PARA A AGÊNCIA DO TRABALHADOR E PARA O PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORESTÓPOLIS.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: PERAS & ROSSI LTDA
 CNPJ/CPF: 04.563.324/0001-99

 
 Valor Total Homologado - R$2.495,00
 Florestopolis, 21 de agosto de 2019.      

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 113/2019
 b) Licitação Nrº              : 56/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 21/08/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMA-
NENTES PARA A AGÊNCIA DO TRABALHADOR E PARA O PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORESTÓPOLIS.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: VMAX COMERCIAL E ATACADISTA CELSO MARTINS DE OLIVEIRA -IN-
FORMATICA -ME
 CNPJ/CPF: 27.781.724/0001-76

 
 Valor Total Homologado - R$2.440,00
 Florestopolis, 21 de agosto de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2019.
 TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORESTÓ-
POLIS – PARANÁ E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
FLORESTÓPOLIS – APAE PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 Pelo presente instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente cadastrado no CNPJ sob nº 75.845.495/0001-59, com 
sede na Rua Santo Inácio, nº 161, Centro nesta cidade de Florestópolis, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. NELSON CORREIA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, inscrito no registro geral da secretaria de Segurança Pública sob o nº 8.409.531-1 e no CPF/
MF sob nº 059.328.019-99, residente e domiciliado em Florestópolis, Estado do Paraná, e, de outro, 
a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTÓPOLIS, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o nº 
78.973.229/0001-08, com sede na Rua Manoel Tudela, 1173, José Carnelossi, CEP: 86.165-000, no 
município de Florestópolis, Estado do Paraná, neste ato, representada por seu Presidente, o Sr. PAU-
LO EDUARDO DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
n° 5.910.872-7, devidamente inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n° 918.160.099-20, resi-
dente e domiciliado na Avenida 14 de novembro, 1401, em Florestópolis, Estado do Paraná, resolvem 
celebrar o TERMO DE FOMENTO, o qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes, com 
inteira sujeição, em relação às disposições e respectiva execução, às normas pertinentes da Cons-
tituição Federal, Constituição Estadual, Lei Federal nº. 4.320/64, Lei Nacional nº. 13.019/2014, Lei 
nº 13.204/2015, Lei Complementar Federal nº. 101/2000, Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, 
Resolução nº. 28/2011-TCE/PR, Resolução nº 46/2014 TCE/PR, Instrução Normativa nº. 61/2011 TCE/
PR e demais atos normativos do Poder Público.
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
  O presente TERMO DE FOMENTO, autorizado pela Lei Municipal nº 1.504/2019, tem por 
objeto a obtenção de recursos financeiros por parte da proponente em relação a concedente com o 
objetivo de obter melhorias no espaço utilizado para atendimento fisioterapêuticos de crianças portado-
ras de deficiências e necessidades especiais, conforme o Plano de Trabalho anexado e as condições 
fixadas neste termo. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
 O presente TERMO DE FOMENTO terá como gestor da Proponente o Sr. PAULO EDU-
ARDO DA SILVA SANTOS, portador da cédula de identidade n° 5.910.872-7, devidamente inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n° 918.160.099-20, com poderes de controle e fiscalização.
 A Concedente nomeia como gestor do presente TERMO DE FOMENTO o Sr. Marcos 
Rogério de Souza, portador da cédula de identidade nº 6.631.388-3, devidamente inscrito no cadastro 
de pessoas físicas sob o nº 971.048.179-72.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
 I – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:
 a) Transferir em 2019 para o convenente a importância de R$ 108.000,00 (cento e oito 
mil reais), em 06 (seis) parcelas, sendo que os valores serão depositados em conta corrente específica 
de movimentação desses recursos, devidamente apresentada no Plano de Trabalho; ressalva-se que 
o pagamento das parcelas poderá sofrer alterações em decorrência da liberação dos recursos;
 b) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de 
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela Proponente;
 c) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
 d) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
 e) Emitir bimestralmente, Termo de Acompanhamento e Fiscalização, Certificado de 
Cumprimento dos Objetivos, Parecer Técnico de Análise de Prestação de Contas e Relatório Técnico 
de Monitoramento e Avaliação da parceria; 
 f) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a 
fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, econo-
micidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta 
dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59 da Lei de nº 13.019 /2014;
 g) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos;
 h) Dar publicidade, em seu órgão oficial, de todos os atos atinentes a parceria;
 I I – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
 a) Responsabilizar-se pela execução do objeto, iniciando a execução imediatamente 
após a publicação do extrato do Termo de Fomento, aplicar e movimentar os recursos recebidos de 
conformidade com o Plano de Trabalho e as cláusulas estabelecidas neste Termo de Fomento, enquan-
to os recursos não forem empregados na sua finalidade, deverão ser aplicados financeiramente nos 
termos do art. 116, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
 b) Prestar contas bimestralmente até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao do bimestre, 
comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, 
mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da 
transferência. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 
ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
 c) Permitir livre acesso do Controle Interno, Fiscal da Transferência, do Gestor, dos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, correspondentes aos processos, aos documentos e às 
informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
 d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
 e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, man-
tendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição à sua execução;
 f) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos 
documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue 
no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com 
recursos do objeto;
 g) Divulgar esta parceria em seu site eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 
identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da 
parceria, valores liberados, e situação da prestação de contas da parceria;
 h) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 
cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Adminis-
tração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar 
as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
 i) Aplicar os recursos repassados pela concedente conforme houver sido originalmente 
estabelecido no Plano de Trabalho, este somente poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao Plano de Trabalho original. A vigência da parceria 
também poderá ser alterada mediante solicitação devidamente formalizada e justificada pela Entidade;
 j) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os 
custos previstos;
 l) Efetuar cotação e pesquisa de preços, no mínimo 3 (três), para aquisição de materiais 
e serviços;

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: FELIPE CANIATO BASILICHI – ME.
 CNPJ: 33.966.090/0001-29.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANETES PARA A AGÊNCIA DO 
TRABALHADOR E PARA O PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS.
 VALOR: R$ 1.314,50 (MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 21/08/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: VMAX COMERCIAL E ATACADISTA CELSO MARTINS DE OLIVEIRA - 
INFORMATICA -ME.
 CNPJ: 27.781.724/0001-76.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANETES PARA A AGÊNCIA DO 
TRABALHADOR E PARA O PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS.
 VALOR: R$ 2.440,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 21/08/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ. 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: PERAS & ROSSI LTDA – ME.
 CNPJ: 04.563.324/0001-99.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANETES PARA A AGÊNCIA DO 
TRABALHADOR E PARA O PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS.
 VALOR: R$2.495,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 21/08/2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019 
 Autorização Municipal: Lei Municipal nº 1.504/2019.
 Valor da Parceria: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
 Concedente: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS (CNPJ sob o nº. 75.845.495/0001-59).
 Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORESTÓ-
POLIS, (CNPJ sob o nº 78.973.229/0001-08).
 Objeto: Obtenção de melhorias no espaço utilizado para atendimento fisioterapêutico de 
crianças portadoras de deficiências e necessidades especiais, conforme o Plano de Trabalho.
 Dotação Orçamentária: 
 26.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
 26.002 – Divisão de Educação;
 12.361.0160.2.017 – Manutenção de ensino Fundamental;
 3.3.50.43.00 – Subvenção Social.................................................................R$ 108.000,00;
 Prazo de Vigência: da publicação do presente extrato até o dia 29 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 
 ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 002 AO CONTRATO Nº 146/2017.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI - EPP.
 CNPJ/MF: 06.183.150/0001-64.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 146/2017,
por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 21 de agosto de 2020, e 
reajuste do valor do contrato com base no índice do IGP-M, 6,5266% . 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57,
 inciso II, cumulado com o artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22/08/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 113/2019
 b) Licitação Nrº              : 56/2019 
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 21/08/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMA-
NENTES PARA A AGÊNCIA DO TRABALHADOR E PARA O PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORESTÓPOLIS.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: FELIPE CANIATO BASILICHI-ME
 CNPJ/CPF: 33.966.090/0001-29

 m) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais ou, 
com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informa-
ções genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 
além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à 
regularidade dos valores pagos;
 n) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
 o) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a 
execução do presente objeto.
 p) Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência da parceria, a realiza-
ção de despesas fora do prazo de vigência, implica em glosa das despesas e devoluções dos valores 
pela entidade convenente atualizado monetariamente pelo índice utilizado pela Secretaria da Fazenda 
Municipal para atualização dos créditos (INPC/IBGE) e acrescido dos juros legais de 1% ao mês, fica 
ainda ressalvada a possibilidade de aplicação de multa, pelo Tribunal de Contas de Estado do Paraná, 
pela execução irregular dessas despesas;
 q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 15 de janeiro do ano de 2020, salvo se forem utilizados.
 r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados cor-
retamente conforme o Plano de Trabalho;
 s) Comprovar bimestralmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as 
metas e etapa ou fases atingidas, conforme estabelecido no Plano de Trabalho;
 t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 
de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da 
Administração Municipal, Estadual e Federal;
 u) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, assim 
como alterações em seu Estatuto;
 v) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subse-
qüente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
 CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
 A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com 
recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade.
 Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico trabalhista, de quaisquer espé-
cies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos 
ou atividades constantes deste Instrumento.
 CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercí-
cio, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução elabo-
rado pela Entidade, o valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 
e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade.
 CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
  Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados 
na conta específica da PROPONENTE, a qual será oportunamente indicada, e aplicados no mercado 
financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização. 
  Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor 
(DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados desde que pactuados no 
Plano de Trabalho, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 
 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizados pela Proponente 
desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
 A despesa decorrente da presente parceria onerará as seguintes despesas orçamentárias: 
 26.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
 26.002 – Divisão de Educação;
 12.361.0160.2.017 – Manutenção de ensino Fundamental;
 3.3.50.43.00 – Subvenção Social
 Fonte de Recurso – 104 – Educação 25% s/Imposto;
 Quanto ao processo de liquidação e pagamento, deverá haver menção expressa ao nú-
mero e data da nota de empenho ou nota de movimentação de crédito, de acordo com a classificação 
das despesas orçamentárias.
 Caso decorram investimentos da presente parceria com respectiva cobertura de despesas 
em exercícios futuros, deverá haver consignação no Plano Plurianual, ou em prévia lei que autorize e fixe 
o montante das dotações que, anualmente, constarão do Orçamento durante o prazo de execução.
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetaria-
mente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos:
 a) Inexecução do objeto;
 b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
 c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, 
ainda que em caráter de emergência.
 Compromete-se ainda a Proponente, a recolher à conta da CONCEDENTE o valor cor-
respondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido 
entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 
objeto, ainda que não tenha feito aplicação.
 A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos 
não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
 CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 A prestação de contas a concedente, por parte do convenente, ocorrerá bimestralmente, 
até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao do bimestre, procedendo-se com uma prestação de contas 
geral até o dia 15 de março de 2020, salientando-se que os pagamentos serão suspensos caso não 
sejam prestadas as contas.
 Nas prestações de contas referidas a convenente:
 a) Apresentará planilha com demonstrativo financeiro conforme modelo determinado pela 
CONCEDENTE; 
 b) Apresentará os respectivos extratos bancários, extratos da aplicação financeira ou 
caderneta de poupança correspondente aos períodos fiscalizados, bem como as notas fiscais, com-
provantes de transferências eletrônicas referentes às despesas realizadas e, se houver também outros 
documentos pertinentes aos gastos;
 c) Apresentará cópias dos procedimentos licitatórios ou pesquisa de preços junto a, no 
mínimo 3 (três) fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de responsabili-
dade pelos atos de gestão antieconômica;
 d) Descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, através de relatório 
elaborado pelo Gestor da Entidade.
 e) Apresentará de Certidão de Débitos de Tributos Federais / INSS e a Dívida Ativa da 
União, Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, Certidão de Débitos com a Conce-
dente, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS, todas atuali-
zadas;
 f) Apresentará solicitação de repasse conforme cronograma financeiro estabelecido no 
Plano de Trabalho.
 As receitas financeiras auferidas com as aplicações dos recursos da parceria serão obriga-
toriamente computadas a crédito do termo de transferência e aplicadas exclusivamente no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 
 Se houver, saldo final da conta corrente específica deverá ser recolhido pelo tomador 
dos recursos à conta da concedente até o dia 15 de março de 2020, de modo que o documento hábil 
comprobatório do recolhimento deverá integrar a prestação de contas final da parceria.
 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente a par-
ticipar de novas parcerias com a Administração Municipal.
 CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
 O presente Termo de Fomento será fiscalizado e acompanhado pelo Sistema de Controle 
Interno, Fiscal da Transferência, Gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Controle Interno:
 I – José do Socorro Azevedo, inscrito na matrícula nº. 173. 
 Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de contas e respon-
sável pela emissão do Relatório Circunstanciado que deverá ser relatado o Histórico de Acompanha-
mento da Execução da Transferência de forma clara e objetiva com a exposição de fatos relevantes, a 
Qualidade dos Serviços Prestados ou Obra Realizada, avaliação das metas ou resultados alcançados 
e Manifestação Conclusiva sobre a Regularidade da Transferência.  
 O Relatório Circunstanciado deverá ser gerado uma vez por exercício e ao final da trans-
ferência.
Fiscalizador da Transferência:
 I- Antônio Aparecido Serapião, inscrito na matrícula nº 11.
Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de contas e responsável pela 
emissão bimestral dos seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos recursos: 
 Termo de Acompanhamento e Fiscalização (TAF): deverá documentar a atividade ocor-
rida, bem como a condição em que se encontra a execução do objeto naquele momento, destacando 
inclusive, a omissão do tomador dos recursos quando não houver a execução do objeto ou divergên-
cias deste em relação ao pactuado; 
 Certificado de Cumprimento dos Objetivos (CCO): certifica o cumprimento integral do 
objeto do termo de transferência. 
Gestor: 
 I – Marcos Rogério de Souza, inscrito na matrícula nº 2137.
 Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da parceria, infor-
mará ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados.
 Emitirá bimestralmente parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas par-
cial e final, avaliando quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realiza-
das, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
os resultados já alcançados e seus benefícios, os impactos econômicos ou sociais, o grau de satisfação 
do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
 I- Valdir Severino Cascique, inscrito na matrícula nº 31.
 II- Ivanilde Aparecida dos Santos, inscrita na matrícula nº 350.
 III- Paulo Roberto dos Santos, inscrito na matrícula nº 2133.
 Serão responsáveis pelo monitoramento e avaliação das parcerias, emitirá bimestralmen-
te relatório que deverá conter:  
 a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
 b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefí-
cio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabeleci-
dos e aprovados no plano de trabalho;
 c) valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovada-
mente utilizados;
 d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resulta-
dos estabelecidos no Termo de Fomento;
 e) análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.
 Os relatórios bimestrais deverão ser realizados no prazo máximo de até 3 (três) dias após 
o recebimento da prestação de contas.
 Todos os relatórios bimestrais deverão ser anexados no documento de solicitação de re-
passe emitido por cada Entidade e enviado ao departamento responsável pela liberação dos recursos, 
sendo que os repasses serão liberados conforme analise fundamentado pelos fiscalizadores. Caso 
conste irregularidade por parte do proponente, este deverá sanar a mesma para que possa continuar 
recebendo os recursos.
 CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
 Este Instrumento tem vigência a partir de sua publicação até o dia 29 de fevereiro de 
2020, podendo as partes signatárias a qualquer tempo denunciá-lo ou rescindi-lo, imputando-lhes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igual-
mente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
 Quanto à execução das metas e etapas, o início do prazo ocorrerá com a publicação 
desta parceria, fixando-se o prazo final para o dia 29 de fevereiro de 2020.
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